
       

     
     

                                                    
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que seja inserido na futura 
reforma, um projeto a fim de que o Parque 
Ana Maria Brandão, localizado na Avenida 
D. Pedro, 2215- Vila Pires, seja totalmente 
cercado, contemplando, inclusive, a pista 
de skate. 
 

 

 

Senhor Presidente 

   

  

  INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, para que seja inserido na futura reforma, um 

projeto a fim de que o Parque Ana Maria Brandão, localizado na Avenida D. Pedro I, 2215 - 

Vila Pires, seja totalmente cercado, contemplando, inclusive, a pista de skate. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

  JUSTIFICAMOS a presente solicitação, pois devido à ausência de uma proteção completa 

no referido parque, conforme anexo I, porque tanto moradores de rua como dependentes 

químicos estão adentrando livremente no local, causando insegurança aos frequentadores. 

E, além disso, estão ocorrendo furtos na fiação elétrica neste equipamento público. 
 

 

 

 

 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André       
 

 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de novembro de 2025.        

      

      

 

Dr. Marcelo Chehade      

VEREADOR      
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



       

 
 

ANEXO I 
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